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Indicação nº  /2021 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

 

 

 

O Vereador infra-assinado, do partido PSDB, com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Vander de Jesus 

Maciel, Secretário de Manutenção e Serviços, que 

viabilize o serviço de limpeza geral e a recolocação do 

portão principal do Centro de Convivência Vovó Matilde no 

Bairro São Geraldo, neste Município. 

 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender pedido dos moradores 

onde relatam que o local precisa urgentemente ser limpo e 

ter de volta a segurança, pois vem sendo utilizado 

noturnamente por usuários de droga.  

 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 03 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

Evandro Miranda 

Vereador – PSDB 
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